
PS1i-winicUdia • 

g94tah h Q99(20' 
.1 1.,3 1 8.405/000 1-9 1 

Seorizetteet d4 eepteim Oed-te 

PORTARIA 3475/2024 

Instaura Sindicância para ar, Jrar fato de que Servidor 
municipal postou em suas redes sociais uma foto 
segurando urna arma de fy-lo, em um gabinete do 
Paço Municipal de Alvinlândia. e dá outras 
providências. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE ALVINLÂNDIA, ESTADO DE SÃO 

PAULO, no uso de suas alibuições legais e de acordo com a LEI ORGÂNICA 

MUNICIPAL: 

Considerando cs motivos constantes da dE núncia protocolada na 

Ouvidoria do Ministério Público — Atendimento ao Cidadão r 0739.0032418/2023 — 

ocorrida em 07/12/2023. destinada a apurar fatos em o,ue o Diretor de Apoio 

Institucional Projetos e Convénios do Município de Alvinlândia-SP, supostamente teria 

postado em suas redes socais uma foto segurando uma arma de fogo, em um 

gabinete do Paço Municipal (-:? Alvinlândia, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Deter -ninar a instauração de procelimento de Sindicância 

Administrativa, para apurar os fatos narrados denúncia protr colada na Ouvidoria do 

Ministério Público — Atendimento ao Cidadão n° 0739.0032418/2023, notadamente 

quanto à suposta foto postada nas redes sociais pelo Servidor Alcídio Alves de Oliveira 

Diretor de Apoio Institucional Projetos e Convênios do Mu nicípio, segurando uma 

arma de fogo, em um gabinete do Paço Municipal de Alvinlândia. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura do Município de Alvinlândia. 22 de fevereiro de 2024. 
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